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LEr No 527/201-8

A cÂuena MUNrcrPAr DE sANTA MARrA
PREEEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO
uso de suas atribuições conferidas na
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

SUIíIILA: DispÕe sobre os
cargosr âs carreiras e o

sistema de remuneração dos
servidores da Câmara
Municipal de Santa Maria do
Oeste, PR.

DO OESTE-PR, APROVOU e EU
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no
Lei Orgânlca deste Municipio

LEI

rÍrur,o r
DÀS DTSPOSTÇõES PRTLTMTNÀRES

capÍrtno r

Alt. 10 Os planos de cargosr âs carreiras
de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de
do Oeste são instituidos nos termos desta lei.

Àrt. 2o Os cargos do poder Legislativo
lei ficam organizados em:
I - Quadro de cargos de provimento efetivo;
ff - Quadro de cargos de provimento em comissão.
§1- O quadro de cargos de provimento efetivo é
cargos de provimento originário que demandam
concurso púbIico.
S 2o O quadro de cargos de provimento em comissão
todos os cargos de confiança reservados
assessoramento.

e o sistema
Santa Maria

constantes desta

constituido
a aprovação

é integrado
às funçÕes

por
em

por
de

Art. 3" os conhecimentos, habilidades, âtitudes,
experiêncÍa e treinamentos necessários serão estabelecÍdos por ato
da Mesa Diretora para cada cargo e setor do poder LegislatÍvo, e
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serão Ievados em consideração no momento da Iotação do servidor
nos setores administrativos da,Câmara Municipal.

TITIULO II
DO QUÀDRO DE CAR@S. DE PROVTMENTO EFETTVO

CÀPITT'LO I
oe rsrnrmrneçÃo E coMPosrÇÃo

Àrt. 4o Os cargos de provj-mento efetivo destinam-se ao
atendimento das atividades de caráter permanente do Poder
Legislativo relativas aos serviços internos administrativos,
técnicos, operacionais e legislativos auxiliares.

Art. 5o O quadro de cargos de provimento efetivo da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, PR, com definição de
quantidade, denominação e padrões referenciais, é instituido pela
Lel no 32L/2077.

compostas
32r / 20tt .

Art.6o As especificaçÕes das categorias funcionais
de cargos de provimento efetivo são as constantes na Lei

Parágrafo único. Entende-se por especificaçÕes das categorias
funcionais a caracterização e diferenciação de cada uma,
relativamente às atribuiçÕes, competências, responsabilidades,
complexidade do trabafho, requisitos para investidura e demais
peculiaridades dos cargos.

capÍrtno rr
DO RECRTITÀI\íENTO E SELEçÃO

àrt. 7o O recrutamento de pessoal para os cargos
provimento efetivo será real-izado mediante concurso público
provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e
complexidade da atividade.

de
de

2

Parágrafo único. As provas de que trata este artigo terão conteúdo
teÓricor ou teórico e prático, com metodologia definida em edital,
considerando a exigência de habilitação e o ambiente de trabalho.
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capÍrur,o rrr
po esrÁero PRoBATónro

Àrt. 8" O estágio probatório do servidor efetivo, sem
prejtízo dos critérios gerais estabelecidos na lei que dispÕe
sobre o Regime Juridico do Servidor PúbIico, observará as
exigências necessárias para a confirmação do servidor no cargo,
considerando seus perfis administrativo, funcj-onal e

comportamental-. observado o disposto no Capitulo IV deste Titulo.

cepÍrur,o rv
DA AvÀLrAÇÃo DE DESEI{PENEo

A^rt. 9o A avaliação de desempenho dos servidores
estáveis e em estágio probatório levará em conta os seguintes
critérios:
I Cooperação nas situaçÕes de trabalho, objetivando resultados
conjuntos satisfatórios;
If Disciplina;
III cumprimento do dever e responsabilidade, considerando-se o
grau de zelo e valor atribuido às suas atividades;
Mresteza, tendo em vista as necessídades da repartição, do
trabalho e do grupo com o qual colabora;
V - Administração do tempo, consistente na capacidade em ordenar
a realização de suas tarefas e cumprir os prazos estabelecidos
para sua entrega;
VI - Uso adequado dos materiais e equipamentos de serviço;
VII Qualidade do serviço prestado;
VfII - Produtividade;
IX - Assiduidade;
X Pontualidade.
§ 1o Para cada critério de avaliação será atribuido até dez
pontos.

S 2o O resultado deverá ser representado pela
obtida no formulário de avaliação de desempenho
no Anexo fII desta Lei.

soma dos valores
funcional previsto
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Àrt. 10. A
uma comissão integrada
Presidente da Câmara.

avaliação de desempenho será
por dois servidores estáveis

realizada por
nomeados pelo

Art. 11. A primeira avaliação do servidor não estáveI
deverá ser real-izada a partir de seis meses em que est j-ver no
exercicio do cargo.
S lo Durante o periodo de estágio probatório o servidor deve
passar, no minimo, por três avaliações.

S 2o Será considerado
que atingir média de
submetido.

aprovado no estágio
setenta pontos nas

probatório o

avaliaçÕes a

servidor
que for

Àrt. L2. O servidor
anualmente no mês de Junho.
S 1o Será considerado aprovado
setenta pontos nas avali_açÕes a

estável terá seu desempenho aferido

o servidor que atingir méd j-a de
que for submetido.

S 2" O servidor que obtiver média inferior a setenta pontos deverá
ser informado do resultado e reavaliado no prazo de noventa dias.

S 3o Após a reavaliação,
pontos, o servidor não terá

caso não atinja a média de setenta
direito à progressão.

Àtt. 13. Todos os servi_dores, estáveis ou não,
participar de treinamentos e capacitação promovidos
patrocinados pela instituiçãor oo máximo, a cada dois anos.
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ou

cepÍrtn o v
DO DESE}ÍVOLVIMENTO NA C.âRREIRA

Àrt. 14. O desenvolvimento do servidor efetivo na
carreira é constituido pela progressão funcional- junto às classes
de conforme estabelece o capitulo vr da Lei no 32l/2o11.
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de
do

Àrt. 15.
uma classe para
seu cargo, após o

Seçâo I
Da Progressão Eorizontal

Progressão horizontal- é a

a imedlatamente seguinte,
passagem do servidor
na mesma referência

Parágrafo único. A
alternadamente, aos

encerramento do estágio probatório.

progressão horizontal será anual e obedecerá,
critérios de antiguidade e de merecimento.

Art. 16. Com exceção dos casos de afastamento previstos
no Estatuto dos Servidores Púb1icos, para fins de antiguidade, só
se computará o tempo de efetivo exercicio no cargo ocupado na
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste.

Parágrafo único. A progressão horizontal por
ser concedida a partir do ano subsequente
estágio probatório.

. 18. Promoção vertical é a
grau para outro, conforme

formação educacional-.

antiguidade só pode
ao encerramento do

do
no
de
de

do servidor
de tltulos

Àrt. L7. Merecimento é a demonstração por parte
servidor do fiel cumprimento de seus deveres e de eficiência
exercicio do cargo, preenchidos os requisitos essenciais
disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante avaliação
desempenho.

Seção fI
Da Promoção Vertical

Art
um

passagem
agregaçãoefetivo de

refacionados a

§ 1o A promoção vertical só poderá ser concedida após o
encerramento do estágio probatório e mediante apresentação de
certificado de conclusão do curso.

S 2o Os cursos concl-uidos durante o estágio probatório poderão ser
considerados para fins de promoção vertical-, observado o disposto
no S1o.
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rÍrrrr.o rrr
Do euADRo DE cÀR@s DE pRovrMENTo ED{ courssÃo

Att. 19. O quadro de cargos de provimento em comissão
destina-se ao atendimento dos encargos de assessoramento
relacionados com a atividade institucional parlamentar, com
categoria funcional, número de cargos e padrão de vencimentos
estabefecidos no Anexo II desta lei.

Àtt. 20. Os cargos de provimento em comissão são de
livre nomeação e exoneração, por ato da Presidência da Câmara,
respeitados os requisi-tos legais exigidos para o ingresso no
serviço púb1ico e as condiçÕes especificas previstas para seu
exercicio constantes no Anexo V desta ]ei.

tÍrur,o rv
DÀ REIíI,NERÀÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 2L. Para efeito desta lei, considera-se vencimento
a retribuição pecuniária básica devida ao servidor pela efetj-va
prestação de seus serviços no exercicio do cargo.

Parágrafo único. O vencimento básico será referenciado pelo padrão
do cargo do servidor.

Art. 22. Remuneração
das vanLagens pe"uni-árias,
estabel-ecidas em lei.

é o vencimento do cargo acrescido
permanentes ou temporárias,

S 10 Aplica-se aos servidores do Poder Legislativo a revj-são geral
anuaf fixada em lei municipal no mês de Janeíro.

S 2o A irredutibilidade de vencj-mentos e os 1imites de remuneração
são disciplinados pela Lei Orgânica, pela Lel de Responsabilidade
Fiscar e de acordo com o disposto na constituÍção Federar.
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Art. 23. A definição dos padrÕes e do plano de
vencimentos e remuneraçÕes baseia-se na naturezar ro grau de
rêsponsabilidade e na complexidade dos cargos componentes das
categorias funcionais, bem como nos requisitos para investidura e

demais peculiaridades dos cargos.

A.rt. 24. O

de cargos d
vencimento básico de cada cargo integrante

e provimento efetivo são os fixados na Leido quadro
321 / 2071 .

quadro de
desta lei.

do
rI

Seção II
Das Vantagens Pecuniárias

Art. 26. A gratificação pelo exercicio de função destina-se a

remunerar o servidor pelo desempenho de atividades de natureza
precária e transitória estranhas ao cargo efetivo.

§ 10 O servidor efetivo perceberá o vencimento do cargo acrescido
do valor correspondente à função para a qual foi designado.

§ 2o Os vaLores das gratificaçÕes pelo exercicio de função constam
no Anexo I desta lei, atual-j-zados conforme a revisão geral anua1.

S 3" É vedado:
I Conceder gratificação pelo exercicio de função ao detentor
de cargo de provimento em comissão;
ff Conceder gratificação pelo exercicio de função de diretoria
gera1, controladoria interna e pregoeiro a mais de um servidor;
II Cumular mais de uma gratificação pelo exercicio de função,
exceto as relativas à Membro de comissão Administrativa;

S 4o Os requi-sitos, bem como as especificaçÕes das gratificações
pelo exercicio de função constam no Anexo IV desta l-ei.

Art. 25 .

cargos de
O vencimento de cada cargo integrante
provimento em comi-ssão consta do Anexo
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ârt. 27. Outras vantagens pecuniárias
Estatuto dos Servidores Públ-icos Municipais, também
ao servidor efetivo.

prevlstas no
serão devidas

Parágrafo único. A gratificação
corresponde a remuneração a que o
exercicio no respectivo ano.

de décimo terceiro salário
servidor fazer jus por mês de

rÍruro v
orsposrçÃo rnawsrrónra

A:rt. 28. O servidor efetivo em exercicio será
enquadrado nas classes e graus previstos na Lei no 327/2017,
considerando as progressÕes horizontais jâ adquiridas e a sua
atual formação na data da vigência desta lei.

rÍrur,o vr
DrsPosrÇÕps rrlqArs

Art. 29. Apllcam-se as disposições da Lei no 32L de
20LI, naquilo que não contrariar esta lei.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotaçÕes orçamentárias da Câmara Municipal.

Arü. 31. Revoga-se a Lei No 465 de 20L1 que dispÕe
sobre os cargos de provimento em comissão;

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oester âo décimo sétimo (17")
dia do mês de dezembro (L2) do ano de dois mil- e dezoito (2018).

OLIVEIRÀ
Prefeito Municipal
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AI{EXO I
eRATrFrcAÇÕss psLo s:GncÍcro DE rrxÇÃo

Nomenclatura das
Funções

Padrão Vencimento (R$)

Diretor Geral FG-1 1.876,28
Controladoria Interna FG_2 I .44't ,62

Pregoeiro FG_3 1.190,00
Assessorla de

Pl-enário
FG-4 1.190,00

Membro de Comissão
Administrativa

FG-5 549 , 16
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AI{EXO II
QUADRO DE CARGOS DE PROVTME}IIOS B1Í COUTSSÃO

Categoria Funcional Nrimero
de

Cargos

Padrão Carga Eorária
mínima (horas

semanais)

Vencimentos
(R§ )

Assessor Legislativo 01 CC-1 40 5.589,85
Assessor de Gabinete 01 CC-2 40 4 .132,22
Assessor Parfamentar

I
01 40 1.815,46
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A}.IEXO ITI
FoMuráRro DE ever,raçÃo DE DEsEDípENEo E't NcroNAr,

rDEr{TrFrceÇÃo
NOME:

CARGO:

r,otaçÃo:
col4rssÃo DE AVArraçÃo:
DATA DA AVALTaçÃo / / psnÍooo DA AVALTaçÃo: DE A

FÀTORES CONCEITO

cooerneção: Cooperar com os colegas nas
trabalho, objetivando resuftados
satisfatórios.

situaçÕes de
conj untos

DISCIPLINA: Ordem necessária para realização
trabalho, o atendimento às normas e manutenção
sequência e execução, objetivando resultados.

do
da

CT'MPRIMETiITO DO DE\TER

Avaliar a dedicação, zelo
atribui às ativídades pelas

E RESPONSÀBILIDADE:
e valor que o servidor

quais é responsável.
vista
grupo

PRESTEZA: Disponibilidade do avaliado, tendo
as necessidades da repartição, do trabalho e

com a qual colabora.

em

do

em

UJ

ÀDMINfSTRÀçÃO DO TEMPO: Capacidade do servidor
ordenar a realização das suas tarefas e cumprir
prazos estabelecidos para sua entrega.
uso ADEQUADO DOS tdATERrÀrS E E9UIPâDíENTOS DE

SERVIÇOS: Avaliação do uso dos recursos de que o
servidor dispÕe para a execução de suas tarefas, bem
como os cuidados que tem quanto à sua conservação e
economia.
QUÀTIDADE
erros.

Capricho, precisão, clareza e ausência de

PRODTIIMDADE: Volume de serviços em condiçÕes
normais, rapidez e eficiência.
ÀSSIDUIDADE: Frequência do servidor ao l_ocal de
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trabalho.
PONT(IÀIIDADE: Cumprimento dos
para entrada e saida do
at ividades programadas -

horários estabelecidos
l-ocal de trabalho e

TOTAT GERJAL DE PO}iIITOS:
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ÀI.IEXO IV
orscnrçÕes E REeursrros DÀs FrrNÇÕss eRÀrrFrcÀDAs

DIBETOF-IÀ GERÂL

a) onSCnrçÃo

Dirigir as atividades dos outros colaboradores,
garantindo o bom andamento das funçÕes, coordenando
e gerindo várias ações administrativas através da
sua capacidade de liderança e decisão. Trabalhar
dentro de métodos gerais e procedimentos internos,
aplicando seu conhecimento das politicas,
procedimentos e regulamentos dos programas
administrativos e departamentais, bem como de
técnicas de supervisão e pollticas de recursos
humanos. Supervisionar os prazos o andamento dos
Projetos de Lei-, procedimento l-icitatórios.
Acompanhar os trabalhos do departamento contábi1,
financeiro, pessoal e juridico.

B) REQUISITOS Ensino Superior.
COMTROI.ADORIÀ I}flTERNA

a) DESCRIÇÃo

Apoiar tanto o Poder Legislativos quanto o Tribunal
de Contas no exercicio de suas funções de exercer a

fiscalização contábi1, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da entidade quanto aos
aspectos de legalidade, legitimidade,
economi-cidade, aplicação de subvenções, renúncia da
receita, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, eflcácia, efetividade e qualidade.

B) REQUISITOS Ensino Superior.
PREGOEIRO

a) DESCRIÇÃo

Elaborar editais especificar o objeto. ParameLrtzar
os critérios de julgamento das propostas. Fixar as
ovi nÂnn-i:q nãra : hrlvi I i 1-rnãn í-nnrran:r ^

adjudicatório para firmar contrato, dentre oulras.

B) REQUTSITOS Ensino Médio.
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ASSESSORIÀ DE PT.ET.IÁRTO

a) nuscnrçÃo

Elaborar e/ou digitar oficios, atas, comuni-cados,
relatórios, portarias e outros de interesse do
pJ-enário. Efetuar triagem de documentos, arqui-rá-
Ios ou encaminhá-Ios às unidades competentes.
Preparar documentos e relatórios referentes aos
atos administrativos, assim como efetuar sua
publicidade. Digitar e redigir expedientes
relacionados às atividades da Câmara. Atendimento
às pessoas e acompanhamentos de assuntos do
interesse do plenário; além das demais atividades
inerentes destinadas ao assessoramento na execução
das tarefas que the forem atribuidas.

B) REQUISITOS Ensino Superior.
MEMBRO DE COMISSÃO AOUTNISTRATIVA

a) DESCRIÇÃO

Participar e Assessorar as ComissÕes Permanentes e

Temporárias, assim como de LicitaÇão, Avaliação de
Desempenho, Descartes, Compras, Patrimônio e outras
que vi-erem a ser constituidas.

B) REQUISITOS Ensino Médio.
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ÀNEXO V
ouscnrçÃo Dos cÀRcos DE pRovrMEN:ros EM courssÃo

ÀSSESSOR LEG]SLÀTIVO

a) ouSCnrçÃO

Prestar assessoria e consultoria direta ao

Presidente da Câmara nas matérias de alta
complexidades, desenvolver, quando solicitado
estudos jurldicos das matérias em exame no
plenário, com o objet.ivo de subsidiar a presidência
em relação aos pareceres, votos e debates, minutar
despachos interlocutórios em processo cuja a

decisão caiba ao Presidente da Câmara, êfr assuntos
de sua competência, assessorar o Presidente da
Câmara no estudo, i-nterpretação, encaminhamento e

solução das questÕes juridicas, administrativas,
politicas, Iegislativas, auxiliar na elaboração de
pro j etos de l-ei, de emenda à Lei Orgânica, de
resolução e de decreto legislativo; assessorar a

Mesa Diretorar âs comj-ssões permanentes e as
comissÕes temporárias em matéria que exijam
apreciação técnica e regimental, elaborando os
pareceres sob responsabilidade daquelas; proceder a

estudos de alteração da legislação municipal,
quando necessárioi assessoria a Mesa Diretorar os
vereadores e as comissÕes permanentes e temporárias
em questão regimental e juridicas; acompanhar as
sessÕes da Câmara Municipal, reuniôes e audiências
*.'-L-1 -: --^ -^^1.: -^l^^ J^-!-^^ ^ r^*^ l^ -^^^l -!^ 

l^
f.,(,rIJ-L_LUdD lCd.rrZd\JdD (JCrrLrU C t\_rtd Lt\J LCUJ_lrLU L]U

Poder Legislativo, e eventuais eventos realizados
no Plenário; apresentar anualmente, ante do recesso
legislativo, relatórios de suas atividades.

B) REQUISITOS Bacharel em Direito.
Idade Minima: 1B anos.

ÀSSESSOR DE GABTNETE
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a) nESCnrçÃO

Assessorar e assistir ao Presidente da Câmara em

suas atividades oficiais e politicas; encaminhar e

control-ar o cumprimento das determinaçÕes oriundas
do Gab:-nete do Presidência; control ar os prazos de
manifestações expressas sobre petiçÕes encaminhadas
para tomada de decisão ou procedimento
administrativo; receber e encaminhar pessoas que
procuram o Presidente; veri-ficar e acompanhar, a

pedido do Presidente, a tramitação de assuntos
junto a repartiçÕes públicas e órgãos da Câmara;
cumprÍr as determinaçÕes de ordem superior e as
normas e procedimentos disciplinares da Casa;
manter o Chefe do Legislativo informado sobre
noticiário de int.eresses da Câmara; agendar
reuni-ões, visiLas, entrevistas, audiências e outros
compromissos do titular; assessorar nas relaçÕes
públicas do Presidente da Câmara com a sociedade
organizada, com a imprensa e com o púb1ico em

geral; acompanhar e assessorar o Presidente em

reuniões, eventos, solenidades, quando sol-icitado
pelo mesmoi requisi-tar e controlar o material de
expediente do gabinete da Presidência; executar
outras atividades correlatas ao cargo, que lhe for
determinada pela Presidência da Câmara Municipal;
acompanhar as sessÕes da Câmara Municipal, reuniÕes
e audiências públicas realizadas dentro e fora do
recinto do Legislativo e eventuais eventos
*^^'l i -^Á^ n] ^*/.-.i ^IEd.I--LZ.ct!T\-,'.> 1]\' E -LEIId'I- I\J.

B) REQUTSTTOS Ensino Superior Completo.
Idade Minima: 1B anos.

ASSESSOR PÀRTÀ}ÍENTAR

RUA JOSE DE FRANÇA pEREIRA, No l0 - CEp. 85.230_000
FONE/FAX . (042\ 3644-t3s9

SANTA MARIA DO OESTE-PR



Santa Mariado0este
PÊ TFE iTURA MUNICÍPAL

CN PJ: 95.684.5 44 / 00Ol -26

a) onSCnrçÃo

Auxiliar na discrição e elaboração de noticias e

textos relativos aos trabalhos dos vereadores;
participar e exiliar na realização das sessÕes
nlenár.i as; aux^'i liara na aut-orrzacáo dos site da
Câmara; divulgar eventos; auxiliar nas tarefas
necessárias para reuniÕes decentralizadas, solenes
e festi-vas; assessorar nos atos relativos a

comunicação através da internet buscando
informações, atender a população e anotar recados e

reivindicações, formulando propostas para a

solução, com a anuência dos vereadores; zelar pela
imagem dos vereadores e da instituição, assessorar
e acompanhar vereadores nos assuntos de comunicação
com a sociedade; cuidar da agenda dos vereadores;
controlar prazos para emissão de parecer quando
Vereadores forem relator da Matéria; acompanhar os
vereadores em audiências públicas com entidades da
sociedade civil organizada; acompanhar as sessÕes
da Câmara Muni-cipal, reuniões e audiências públicas
realizadas dentro e fora do recinto do Legislativo
e eventos real-izados no Plenário; receber e anotar
as sugestões e criti-cas da população acerca dos
trabal-hos do legislativo desenvolvidos pelos
vereadores; executar outras atividades afins que

the forem determinadas pelos vereadores
B) REQUISITOS Ensino Médio Completo.

fdade Minima: 18 anos.

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N' 10 - CEP: 85.230-000
FONE/FAX : (042) 3644-13 59

SANTA MARIA DO OESTE-PR



JUSTIFICATIVA

AConstituiçãoFederalde05deoutubrodelgSSdeterminaemseuartigo

39,§1eartigos51,lv,e52'Xlll'aindaquedeformaindireta'aexigênciadeumplanode

cargos,carreiraevencimentodosservidorespúblicos,fixadoporlei,queobservea

natureza, o grau de responsabiridade e a complexidade dos cargos componentes de cada

carreira, seus requisitos' . -!:r.,-r^^at ' 
;ência de um

AlemdeSerumaexigênciaconstitucional,aexistênciaevtg

prano de cargos,carreira e vencimentos dos servidores e medida administrativa necessária'

poistraz grandes benefícios tanto à Administração 
pública quanto aos seus servidores'

Constitui-secomoinstrumentoparadefiniçãodaspolíticasderemuneração,

normatizando internamente os criterios para progressão na carreira , capaz ainda de

desdobrar políticas que visem o desenvolvimento, capacitação, valorização e

reconhecimentodosservidores,propiciandoumambientedebuscaderesultadose

aumento da produtividade individual e coletiva'

ComoconseqÜênciaganhatambemaAdministraçãoPúblicaetodaa

população,umaVezqueservidoresqualificadosecomincentivosterãomaior

produtividade e corresponderão melhor aos anseios dos cidadãos'

lmportante salientar que o projeto tem por objetivo, também, além de

corrigir as distorções da atuar tabera de vencimento, tratar do prano de carreira dos

servidores por meio do diploma normativo adequado; lei ordinária' De acordo com os

dispositivos constitucionais anteriormente mencionados, é inadequado o uso da resolução

(ato normativo secundário não submetido à sanção do chefe do Poder Executivo) para tal'

segue em anexo acordão do Tribunal de contas do Estado do Paraná sobre o assunto'

Ademaisacriaçãodecargosdeprovimentoemcomissãoefunções

gratificadas demanda a edição de Lei em sentido formal qUe deverá necessariamente

observar os princípios da razoabiridade, proporcionaridade e eficiência, conforme esclarece

o prejulgado ne 25 do Tribunal de Contas'

87 Centro Santa Maria'do
:|:

Oeste''t PR, CEF: 852s0-000CNPJ:
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E-mail;

J. 95,684.585/0001-12CNP
87 - Centro - Santa Maria do' Rua Alexandre Kordiak,

(042) 36441
lsmo@gmail.comcamaramuniciPa

Desta forma, o Poder Legislativo Municipal, a Mesa Diretora conta seu

precioso e necessário trabalho na aprovação deste projeto de lei' para que assim fiquemos

revestidos pela legalidade.

Santa lVlaria do Oeste, 03 de dezembro de 2018'

CLA

AGUI

PEREI RA

Presidente

P DE MOURA

10L- retário

Oeste - PR, CEP: 85230-000
114913644 í 363



Rua Alexandre Kordiak,

2
do Oeste-PR, CEP: 85230-000

3644 1129t3644 114913644 1363Fax'. (042)Fone/
municipalsmo@gmail'comE-mail: camara

Ofício no 15212O18 Santa Maria do Oeste, 14 de dezembro de 2018

Senhor Prefeito

comunicamos a Vossa Excelência que em sessão ordinária do

dia 13 de dezembro de 201g, foi aprovado por Maioria o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal n'o 01O|2O1B, conforme cópia em anexo'

sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências'

Atenciosamente.

Rozelia ma Saldanha,

Secretária Adm inistrativa

DD. Senhor

JOSÉ REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Santa Maria do Oeste - PR

Prefeiluro M. de Sonto ftlorio do 0esle

1

87-
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rC^E.frI&RÂ. MUN IC IP& L Dfl- &, M&.RI^&. DO OLSTE - PR

A Mesa Diretora, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

apresenta à judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de SANTA MARIA DO

OESTE-PR, o seguinte:

PROJETO DE LEI ORDINARIO N9 O1O/2018

Súmula: Dispõe sobre os cargos, as carreiras e o sistema de

remuneraÇão dos servidores da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste-PR.

TíTULO I

DAS DISPOSIçÕES PRELIMlNARES

CAPíTULO I

Art. Le Os planos de cargos, as carreiras e o sistema de remuneração dos servidores da

Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste são instituídos nos termos desta lei.

Art, 2e Os cargos do Poder Legislativo constantes desta lei ficam organizados em:

| - quadro de cargos de provimento efetivo;

ll - quadro de cargos de provimento em comissão.

§1- O quadro de cargos de provimento efetivo e constituído por cargos de provimento

originário que demandam a aprovação em concurso público,

§ 2e O quadro de cargos de provimento em comissão e integrado por todos os cargos de

confiança reservados às funções de assessoramento.

Art. 3s Os conhecimentos, habilidades, atitudes, experiência e treinamentos necessários

serão estabelecidos por ato da Mesa Diretora para cada cargo e setor do Poder Legislativo,

e serão levados em consideração no momento da lotação do servidor nos setores

administrativos da Câmara Municipal.

TíTULO II

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CAPITULO I
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DA ESTRUTURAçÃO E COMPOSIçÃo

Art. 4e os cargos de provimento efetivo destinam-se ao atendimento das atividades de

caráter permanente do poder Legislatrvo relativas aos serviços internos administrativos,

técnicos, operacionais e legislativos auxiliares'

Art. 5e O quadro de cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Santa Maria do

oeste-PR, com definição de quantidade, denominação e padrões referenciais, é instituído

pela Lei ne 3211201.1.

Art.6e As especificações das categorias funcionais compostas de cargos de provimento

efetivo são as constantes na Lei 32112011'

parágrafo único. Entende-se por especificações das categorias funcionais a caracterização e

diferenciação de cada uma, relativamente às atribuições, competências, responsabilidades,

complexidade do trabalho, requisitos para investidura e demais peculiaridades dos cargos'

CAPíTULO II

DO RECRUTAMENTO E SELEçÃO

Art. 7e O recrutamento de pessoal para os cargos de provimento efetivo será realizado

mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a

complexidade da atividade.

Parágrafo único. As provas de que trate este artigo terão conteúdo teorico, ou teórico e

prático, com metodologia definida em edital, considerando a exigência de habilitação e o

ambiente de trabalho.

CAPíTULO III

DO ESTÁGIO PROBATORIO

Art. 8e O estágio probatório do servidor efetivo, sem preiuízo dos critérios gerais

estabelecidos na lei que dispõe sobre o Regime Jurídico do Servidor Público' observará as

exigências necessárias para a confirmação do servidor no cargo, considerando seus perfis

administrativo, funcional e comportamental, observado o disposto no Capítulo lV deste

Título.

CAPÍTULO IV

DA AVALIAçÃO DE DESEMPENHO
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Art. 9s A avaliação de desempenho dos servidores estáveis e em estágio probatorio levará

em conta os seguintes critérios:

| - cooperação nas situações de trabalho, objetivando resultados conjuntos

satisfatórios;

ll - disciplina;

lll-cumprimentododevereresponsabilidade,considerando.seograudezeloevalor
atribuído às suas atividades;

lV - Presteza, tendo em vista as

com o qual colabora;

necessidades da repartição, do trabalho e do grupo

v - administração do tempo, consistente na capacidade em ordenar a realização de

suas tarefas e cumprir os prazos estabelecrdos para sua entrega;

Vl.usoadequadodosmateriaiseequipamentosdeserviço;

Vll - qualidade do serviço prestado;

Vlll - Produtividade;

lX - assiduidade;

x - Pontualidade.

§loParacadacritériodeavaliaçãoseráatribuídoatédezpontos.

§ 2e O resultado deverá ser representado pela soma dos valores obtida no formulário de

avaliaçãodedesempenhofuncionalprevistonoAnexollldestaLei'

Art. L0. A avaliaçãO de desempenho será realizada por uma comissão integrada por dois

servidores estáveis nomeados pelo Presidente da Câmara'

Art. 11. A primeira avaliação do servidor não estável deverá ser realizada a partir de seis

meses em que estiver no exercÍcio do cargo'

§ le Durante o período de estágio probatório o servidor deve passar' no mínimo' por três

avaliações.

§ 2e Será considerado aprovado no estágio probatório o servidor que atingir media de

setenta pontos nas avaliações a que for submetido'

Art. 12, O servidor estável terá seu desempenho aferido anualmente no mês de Junho'
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§ le Será considerado aprovado o servidor que atingir media de setenta pontos nas

avaliações a que for submetido.

§ 2e O servidor que obtiver média inferior a setenta pontos deverá ser informado do

resultado e reavaliado no prazo de noventa dias.

§ 3s Após a reavaliação, caso não atinja a media de setenta pontos, o servidor não terá

direito à progressão.

Art. 13. Todos os servidores, estáveis ou não, devem participar de treinamentOs e

capacitação promovidos ou patrocinados pela instituição, no máximo, a cada dois anos'

CAPíTULO V

DO DESENVOLVlMENTO NA CARREIRA

Art, 14. O desenvolvimento do servidor efetivo na carreira e constituído pela progressão

funcionaljunto às classes de conforme estabelece o capítulo Vl da Lei ns 32Ll20Ll '

Art. 15. Progressão horizontal e a passagem do servidor de uma classe para a

imediatamente seguinte, na mesma referência do seu Cargo, apos o encerramento do

estágio probatorio.

Parágrafo único. A progressão horizontal será anual e obedecerá, alternadamente' aos

critérios de antiguidade e de merecimento'

Art. 1.6. Com exceção dos casos de afastamento previstos no Estatuto dos Servidores

Públicos, para fins de antiguidade, so se computará o tempo de efetivo exercício no cargo

ocupado na Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste'

Parágrafo único. A progressão horizontal por antiguidade só pode ser concedida a partir do

ano subsequente ao encerramento do estágio probatório'

Art. 17. Merecimento é a demonstração por parte do servidor do fiel cumprimento de seus

deveres e de eficiência no exercício do cargo, preenchidos os requisitos essenCiaiS de

disciplinaedeaperfeiçoamento,apuráveismedianteavaliaçãodedesempenho.

Seção I

Da Progressão Horizontal

,{ )'i'
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Seção ll

Da Promoção Vertical

Art. 18. Promoção vertical é a passagem do servidor efetivo de um grau para outro,
conforme agregação de títulos relacionados à formação educacional.

§ 1e A promoção vertical so poderá ser concedida após o encerramento do estágio
probatório e mediante apresentação de certificado de conclusão do curso.

§ 2o Os cursos concluídos durante o estágio probatório poderão ser considerados para fins
de promoção vertical, observado o disposto no §1e.

TÍTULo III

DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 19. O quadro de cargos de provimento em comissão destina-se ao atendimento dos
encargos de assessoramento relacionados com a atividade institucional parlamentar, com

categoria funcional, número de cargos e padrão de vencimentos estabelecidos no Anexo ll

desta lei.

Art. 20. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração, por

ato da Presidência da Câmara, respeitados os requisitos legais exigidos para o ingresso no

serviço público e as condições específicas previstas para seu exercício constantes no Anexo

V desta lei.

TíTULo IV

DA REMUNERAçÃO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 21. Para efeito desta lei, considera-se vencimento a retribuição pecuniária básica

devida ao servidor pela efetiva prestação de seus serviços no exercício do cargo,

Parágrafo único. O vencimento básico será referenciado pelo padrão do cargo do servidor.

Arl. 22. Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vantagens pecuniárias,

permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei.

§ 1e Aplica-se aos servidores do Poder Legislativo a revisão geral anual fixada em lei

municipal no mês de Janeiro.

.tr .-,r.'
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§ 2e A irredutibilidade de vencimentos e os limites de remuneração são disciplinados pela

Lei 0rgânica, pela Lei de Responsabilidade Fiscal e de acordo com o disposto na

Constituição Federal.

Art, 23. A definição dos padrões e do plano de vencimentos e remunerações baseia-se na

natureza, no grau de responsabilidade e na complexidade dos cargos componentes das

categorias funcionais, bem como nos requisitos para investidura e demais peculiaridades

dos cargos.

Art.24. O vencimento básico de cada cargo integrante do quadro de cargos de provimento

efetivo são os fixados na Lei 321.1201.1..

Art.25. O vencimento de cada cargo integrante do quadro de cargos de provimento em

comissão consta do Anexo ll desta lei.

Seção ll
Das Vantagens Pecuniárias

Art. 26. A gratificação pelo exercício de função destina-se a remunerar o servidor pelo

desempenho de atividades de natureza precária e transitoria estranhas ao cargo efetivo.

§ ls O servidor efetivo perceberá o vencimento do cargo acrescido do valor

correspondente à função para a qual foi designado.

§ 2s Os valores das gratificações pelo exercício de função constam no Anexo I desta lei,

atualizados conforme a revisão geral anual.

§ 3e É vedado:

| - conceder gratificação pelo exercício de função ao detentor de cargo de

provimento em comissão;

ll - conceder gratificação pelo exercício de função de diretoria geral, controladoria

interna e pregoeiro a mais de um servidor;

ll - cumular mais de uma gratificação pelo exercício de função, exceto as relativas à

Membro de Comissão Administrativa;

§ 4s Os requisitos, bem como as especificações das gratificações pelo exercício de função

constam no Anexo lV desta lei
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Art.27 outras vantagens pecuniárias previstas no Estatuto dos Servidores públicos

Municipais, também serão devidas ao servidor efetivo.

Parágrafo único' A gratificação de decimo terceiro salário corresponde a remuneração a
que o servidor fizer jus por mês de exercício no respectivo ano.

TíTULO V
DrsPostçÃo TRANStTORtA

Art' 28 O servidor efetivo em exercício será enquadrado nas classes e graus previstos na Lei
ns 321,/201'L, considerando as progressões horizontais já adquiridas e a sua atual formação
na data da vigência desta lei.

TíTULO VI

DrsPostçõEs FINAIS

Art. 29 Aplicam-se as disposições da Lei ne 321 de 201.1, naquilo que não contrariar esta lei.

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias da Câmara Municipal.

Art. 31" Revoga-se a Lei Ne 465 de 2017 que dispõe sobre os cargos de provimento em
comissão;

Art.32. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

câmara Municipal de Santa Maria do oeste, em 03 de dezembro de 201-8.

CLAR E IRA

Presidente

AGUINALDO PAZ DE MOURA

1e Secretário

114913§44 {,363
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ANEXO II

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMI55ÃO

Categoria Funcional
l*or".,o

lc,,eo,

de
Padrã

l-
lLarga
lmínima
]r"*un,

t-torárial
(horaslvenci

I

mento (RS)o

is)
I

AssessorLegislativo 101
I

CC-1 loo ls.sas,ss
Assessor de Gabinete lot CC-2 l.t l+.l:,z,zz

Assessor Parlamentar I lo, CC-3
loo lr.srs,+s
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ANEXO IV

DESCRIçÃo E REqUlslros DAS FUNçÕES GRATIFICADAS lôp

Diretoria Geral
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) Descrição

refas

a bo rra e uo d ait rig ofícios, atas, re lató n orta naOS, p s en ete ress e od len rap o E fetu a tr m deiage docu me antos, ivá-losrqu
CAn m hn -la So AS u dnt da COes m epet nt e Pre rrapa od mcu tosen e re latór iooa Sfe rentes toa Á

Ua mS n rst a ti o5 mA SSI moCO uefet ar sua u blicip edadair r e red rig EXrg enped p
S re Ca nio ad o S a tas dtvt a de 5 da Câ maraent d m ento as 5pq oas e ap co a hn m entomp trd a 5SU tn os do n te ressen a ori a é dasm emaid s ti aid des en re n tes dest n adas ao asseSsora mena ex uec ã do sa taç eu h eq fo arem Utrib d S.a

) Requisítos
nsino Superior

Membro de Comissão Administrat iva

) Descrição

Com

rti ci ra ep Assessor ar AS Com oiss PerES m an tesen Te assiempo mrárias,
e ctLi o Ataçã a ia edção Desem ne oh np e sca rt 'as85, P riatpr môniotra 5 êu erVi emq a e5 r co itnst U as.d

) Requisitos
nsino Médio

comunicados,



ANEXO V
DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO )óp

ESSOR LEG ISLATIVO

) Descrição

)Requisitos

restar assessoria e consultoria direta ao

o objetivo de subsidiar a presidência em

residente da cámara, em assuntos de su

eto iegislativo; assessorar a Mesa Direto
missÕes temporárias em materias que e
mental, elaborando os pareceres so

proceder a estudos de alteração da legíslaç
o; assessorar a Mesa Diretora, os vereadores e
emporárias em questões regimentais e jurídicas
Câmara tVlunicipal, reuniões e audiências públ
recrnto do Poder Legislativo, e eventuais e

apresentar anualmente, antes do recesso I

p

d

fà,

presidente da Câmara nas mae alta complexidade, desenvolver, quando solicitado estudos jurídicos daterias em exame no plenário, Çom
lação aos pareceres, votos e debate s, mlnutar despachos interlocutórios erocessos cula decisão carba ao
mpetência, assessorar o presi ente da câmara no estudo, interpretaçãoncaminhamento e solução das questões jurÍdicas, administra tivas, politicaegislativas, auxiliar na elabora ção de projetos de lei, de emenda àrgânica, de resolução e de decr
missões permanentes e as co

XUApreciação tecn ica e regi
esponsabilidade daquelas;

u n icipa , quando necessári
missões permanentes e t

acompanhar as sessões da
ealizadas dentro e lora do

realizados no plenário;
egislativorelatorio de suas a I rvidad es

ldade mínima: de 1g anos

acharel em Drreito

) Descrição

) Reqursrtos

SSESSOR DE GA BINETE

ssorar e assrstrr ao Presidente da cámara em suas atividades oficiais
olíticas; encaminhar e controlar o cumprimento das determinações oriund
o Gabinete da Presidência; controlar os prazos de manifestação expressa
obre petições encaminhadas para tomada de decisão ou procedimen

administrativo; receber e encaminhar pessoas que procuram o presidente;

erificar e acompanhar, a pedido do presidente, a tramitação de assunt
unto a repartiçÕes públicas e orgãos da câmara; cumprir as determinações
rdem superior e as normas e procedimentos disciplinares da casa; manter
hefe do Legislativo inÍormado sobre noticiário de interesse da câmar
gendar reuniões, visitas, entrevistas, audiências e outros compromissos d
itular; assessorar nas relações públicas do presidente da Câmara com a

ciedade organizada, com a rmprensa e com o púbrico em geral; acompanha

assessorar o Presidente em reuniÕes, eventos, solenidades, quand

olicitado pelo mesmo; reqLrsrtar e controlar o ríraterial de expedíente d

abinete da Presidêncra; executar outras atividades correlatas ao cargo, qu

he for determinada pela Presidência da câmara Municipal; acompanhar as

essÕes da câmara municipal, reuniões e audiências públicas realizadas den

fora do recinto do Legislativo e eventuais eventos realizados no Plenário.

nsino superior completo

ldade mínima: de 1B anos
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,) Descriçâo

) Requisitos
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Rua: Alexandre

Parecer Jurídico
Referência: proietode Lei no. 01 Ol2O1BAutoria: Legislaíivo rraunicipai 

v 'v'i'

EMENTA: 'DISPÕE- SOBRE OS CARGOS, AScARREIRAS E o gpr_Éri,rn oããetr ru r.rERAÇÃoDos sERvtDoR.E! 
-DÀ cÃüÀRA MuNtctpALDE SANTA MARIA ooóes"fÉ,jãff

I- RELATORIO

É o sucinto relatorio.

Passo a análise jurídica

II - ANÁLISE JURíDICA

Da Competência e tniciativa

L e i s p a ra u, i,,. o o!"r #:il I l?tl,: .[ ?:ff". "; ir ir':;i: T, : ::[r ;; :: #:;ilil;li'i"'fl i: ffi n ;::"Jã :í;$' o' I o o s se rvio -"' i I c â m a ra

;T. §,T, :: J:'i'jffi , 

13.T :T: il,:j;: J : :il:,:" ff Tffi' : ã' ; H T, :,:

com p rev s ã o n o :i í1 ;i ffj!1T'ffi h J:ll'Ji 
".,:,L:^il ri,:':T:acordo Lei Orgânica Municipat e ã Regimento lnterno.

í n i c i a t i v a,, n,. 
", 
# Td:::' ;: l,l, : :loi :', 

" 
i,. ?:.r,,1, J:[o ?::[:í . :

[?§" 
pois se encontra jurídicamente apto para tramitação nesta casa de

Da Técnica Legislativa Adequada

|esisrativa ,o"q,.0l rl::ffi'il [: l;,;ffii H::,:i::'n1, ij.r:::fevereiro de 1ggg, conforme determina o parágrafo único do artigo sg daConstituição Federal.

^*#*^$



Assessoria Jurídíca OPINA s.m,j,, pe la regularidade formal do projeto,encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis,
pots se

Procuradoria não
sob pena de

Do Quórum e procedimento

n e ce s sá rí o o vo to liffi ,i i ;.':;T" ri. JJ:f [ : ;,§j, !" i.,ll3,í:J,:, 
.r"j:

membros da câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento rnterno dacâmara Municípat de santa Maria do oeste - pR, apos a discussão deveráocorrer em única discussão e votação, de maneira simborica, nos termos doart. 134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetidaao crivo das comissÕes de: Justiça e Redação e de Finanças e orçamento.
ilt - coNcLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,
sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionaridade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta
substitui a necessidade de parecer das comissões,
inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Sala das Comissões, 07 dezembro de 201g

R elxerra
Assessor Jurídico

oAB/PR 47.153
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Rua:
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L es i s I a t í v o M u n i'c

to / 20 1,sd e a u ro ria ln,: 
r.,, 

o -.," 
",r', 

;iHI il:'#;yi::t, üil ffii" #,,Ht;
sistema o. ,.rrn. 

do legislativo municip.ar, o o*i oo'rã ;ilr:;.u,*; :::::.*f:*
Arterações r,;;:;#:T.:;::il':;;: " câmara úír.,r., de santa Maria do oeste-pr

orçamentário-financt ' 
Díante ao exposto é necessário elaboração de estimatíva de impactodetermina: 

.'-"-'alro' para atender o dispositiv. o" 
-,1, 

compremen,.l'irzro 
ou"

ESTI MATIVA DE I MPACTO OR çAMENTÁRI O-TIruRNCEI RO OOU 2078

1. DOS FATOS E DOS DtsPOStTtvos tE6Ats

2. DA OBRIGATORIEDADE 
DA eueoRAÇÃo Do tMpAcro

Art' 16. A ,r,orur:^.::!-ansõo ou operfeiçoomeüo de açdo
governomentol que ocorrete oumento do árrprro seró ocomponhado

r - estimaüvo do impocto orçomeüo,rio-finonceiro 
no exercício em

que devo entror em vigor , ,o, do,ir. ,rbseqüentes;

*,í::';::;,:2,,::;::ii;do,des.eso de que o oumento tum
compoubituoa, ,iÀ-'n-:,:::'::.':: com o tei orçomentória onuot e
orçomenúrirr.= 'o' o plano plurionual 

" ,oÁ'; i;;';, diretrizes

ü! ffi :: ;: ffi rr Í[Í5,':, : #; ; : ffi :;; : :,:::T: â ;]: ::::il ]";
FG-Função Gratificada, criará acrés.,r. oliii"o'llr lll#ls 

as contratações e concessões de

c o n c e ss õ e s u u .. uu,.'íj il ::':: :, :;,;:::,:. ::" :i:: J i,,.I ;il:, :,r.j, :H;. ;extrapolação do rimite máxímo de aespesa com pessoar, gue para o poder Legísrativo
T}:'l:l;.f,]]"J:HT;r[:' o' "*]" corrente ríquida, conrorme disposto no art zo, 

^,

:. slruaçao ATUAL

i
I

Maria do Oeste - Pr, CEp: 85230_000



Rua: Alexandre Kordiak,
Oeste - Pr, CEp: 85230-000

Para esta estimativa, torna-se por base a Despesa Totar com pessoardomês base aSosto de 201'8, compreendendo o período de setembro de 2017 a agosto 201g.Neste período do Reratório de Gestão Fiscar apresenta os seguintes varores:

Dados expostos demonstram que as contratações pretendídas geram
um custo mensalde RS 4.883,10 (quatro miloitocentos e oitenta e três reais e dez centavos), eanual R$ 63'480,30 (sessenta e três mil quatrocentos e oitenta reais e trinta centavos), para asalterações propostas

exercício móvel, isto é, o mês base e os onze anteriores.

4. DO IMPACTO PARA 2019

existente, a saber:
A tabela a seguir enumera cargos, remuneração, vagas e custo

almejadas, a saber: 
A tabela a seguir enumera cargos, remuneração, vagas e custo mensar

PessoalTotal com 09t20 1 0a 8t20
1.027 IuidaRece Cta orrente

28.415.3 62%da Total
J 61%Lim te Prudencial 5 7Yo

r.6t9.67 99Limite Mríximo %6
1.704.92t 04

Cargo

Assessor Legislativo

Assessor parlamentar

| 
,",,,
l-7
T

Salário
l-

3.573,52

1.696,28

Salárlo x

Vagas

3.573,52

1.696,28

r/3 Férias

99,26

47,72

13e

297,79

141,36

Encargos

833,82

395,80

Custo

Mensal

4.804,39

z.zao,se 
I

Custo Anual

62.457,07

Assessor Adminlstrativo

SOMA
2 L.3]7,82

6.587,62

2.635,64

7.905,44

73,2L

-

219,59

219,64

658,79

674,98

1.u4,6
3543,47

1o.628,42

29.647,28

46.065,11

-

138.169,46

Cargo

Assessor Legislativo

Vagas

1

Salário

5.589,85

Salário x

Vagas
1/3 Férlas

L55,27

13!

465,82

Encargos

1.304,29

Custo
Memal

7.515,23

Custo Anual

Assessoí de 6abinete 1 4.L32,22 4.732,22 714,78 344,35 964,18 5.555,53

97 .697,99

72.22r,89
Assessor Parlamentar

SOMÂ
2 1.81S,45 1.815,46 50,42 151,28 423,60 2.440,76 31.729,88

11.537,53 11.537,53 320,47 961,4S 2692,07 15.511,52 201.649,76

Considerado dos
t.02't .945 I

TOTAL 63 0
DE ESTIMATrv

1.091.425
Receita Corrente

%da Iotal
28.415.350 62

Limite Prudencial 5
3 84%

1.619.6'74,99
Linrite Mâximo 6yo

7%

A DA FOLHA

t.704.92t 04

o

,(

Proporcional

-



Rua: Alexândre Kordiak,
O-este -'pr, CEp:

S. eXencícros sEGUtNTEs 2ozo E zoz1

DESPESA COM PESSOAL PARA 2O2O

DESPESA COM PESSOAL PARA 2021

Mari do

Leandro

to d o s o s s e rv d o re s, 
", ;il :i l::: :: :j: 

1 i:§f.T. J,,j ffi .?:j., ::,,T",j TJ,il :., fi 

'.

Assim' as despesas com pessoa I para 2o2o e 2a2Tapresentarão os seguintes valores:

possíve,,como.,:,;lJlff ,il,1i?;,i. j;j:lJiil:l,T:il,J.\ii{,;,:,,,:,#lT;
28'415'350'62 ao patamar de setembro de 2017 aagosto de 201g e revisões gerais anuais de
::'fi ,.il, # 

,jJ 
Xi,: I:J: il: i:1,:', ;;:.,.' 

po r ít i co s, a i n d a a s s i m, o p e rce n t u a r n ã o ch e go u

Ante o exposto, concrui-se pera poSsrBrLrDADE de rearização doconcurso pretendido

despesas com pessoa,lot 
tu confÍgurar que' não há indícios de extrapolação dos índices das

s. coruclusÕrs

É o Relatórío

Sa

201
T,otal com Pessoal

091.425Revisão an

54.571TtVATOTAL rID ESTIMA DÂ T,OIIIA
IReceita Corrente Lí,

28.41s.3"/o da Total
o,/o

Limite al 5 7%
t.619L lmlte Mríximo 6%

1.704.921

2019
Total com Pessoal

1.145Revisão anual 5 o//o

5?.299 83TtVATOTAL DE DA
1.203.2Receita

28.415.35Y" da Total
o//o

Limite 5 10/I /O

1.700.6 /J
Limite Máx lmo 6o//o

1.790.16 7

contador cRCPr. 052461/ o-o

1.3 de dezembro de 201g
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coMtssÂo or FINANçAs E oRçAMENTo

PARECER REFERENTE O PROJETO DE LEI N' O1.O/2018 DE AUTORIA DOLEGISLATIVO MUNICIPAL, COM A SUMULA: DISPÕE SOBRE OS CARGOSAS CARREIRAS E O SISTEMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DACAMARA MUNICIPAL DE SANTA'O*,O DO OESTE-PR.

Após anarisar críteriosamente o projeto de Lei sob n.010/2019, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse poderLegislativo Munícipar pera tramitação, requer vistas dos autos paraapresentação de possíveis emendas, o que se faz consubstanciado noregimento interno, devendo assim ser o referido projeto díscutido evotado na próxima sessão ordinária,

Sendo assím, relata esta comissão pela tramidevendo ser rearizado a reitura na sessão ordinária do diade 2018' é o parecer desta comissão de Finanças e orçam

Sala das Comíssões, 1

itação do projeto
r L0 de dezembro

de 2018.

lo achado
Agui

resi nte
de Moura
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ecr io
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coMtssÃo or JusnÇA E REDAçÃo

PARECER REFERENTE O PRoJETO DE LEt N" 0L0/2018 DE AUroRtA DOLEGISLATIVO MUNICIPAL, COM A SUMULA: DISPÕE SOERE OS CARGOSAS CARREIRAS E O SISTEMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DACAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.

Após anarisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.010/201& onde iá teve a atenção dos responsáveis técnicos desse poder
Legislativo Municipar pera tramitação, requer vistas dos autos paraapresentação de possíveis emendas, o que se faz consubstanciado noregimento interno, devendo assim ser o referido projeto discutido evotado na próxima sessão ordinária.

sendo assim, rerata esta comissão pera tramitação do projeto
devendo ser realizado a leitura na sessão ordinária do dia 10 de dezembro
de 201'8, é o parecer desta comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 10 de dezembro de ZO1,g.

Étio Machado José Val o
S

S

ente

Arival
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